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1o de Abril: A Verdade sobre a Eleicão do Conselho Tutelar em S. Paulo

S. Paulo, ío de abril de 2005.
tvrea Lra - Cida

A prefeitura omitiu informações importantes sobre o verdadearo motivo do adiamento da escolha dos
'175 conselheiros para compor os 35 Conselhos Tutelarês de S. Paulo. (A escolha foi adiada para 15/OS/2005

Vei a m o histórico da tÍaqédia anunciada:
O Edital da eleiÉo
03/01/05 a 21101105 e a publicação da lista final dos cândidatos apto

Íesol previa a inscrição de candidatos no período de
s alé 24102105,,

DCA"/2004 de 0911212004

2. A Resolução lZCMOCNl4 de 0911212004 AO 189/CM é clata "... este Conselho
enc'aminhará o Droieto. ao Tibunal Reqional Eleitoral - TRE. até o próximo dia 31n2/04. visando a lavratura de Termo
de Convênio com a MuniciDalidade."

3. Em 24t1212004, a PUBLTCACÃO 20ZCMDCA"/SP/2004 modifica signiÍicativamente a resolu 71tCM 004 de

4.

5

0911212004, declarando que' a eleitor votar em do mesmo ar doM
de São Paulo" (item 6.1 .). A redação anterior era: "Cada eleitor poderá votar em até 05 )candidatos de um
Conselho TutelaÍ corresDondente a iurisdicão de seu domicílio eleitoral " (item 6.1 .). Também foi criada uma nova
e conÍusa forma de contagem dos votos: "O candidato deverá obter 80oÁ clo total yofos na reaião do
Consetho TuÍelar onde sa,iç!!o.' (item 10.2.2.a.)
Até 01/01/2005, aindâ nâo havia sido assinado nenhum convênio com o T.R.E., não havia cârlazes nem panÍletos
sobre a eleição, e também não estavam instaladas as subcomissões eleitorais. Todas estas dênúncias foram
apresentadas na reunião ordinária do Fórum Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente em 08/Oí/OS.
Em 06/0í12005, o Movimenlo Comunidade de Olho na Escola Pública (COEP) requereu uma audiência junto ao titular
da Secretaria Especial para Participação e Parceria (SEPP) para tratar da situaÉo do CMDCA e denunciando o
Processo Eleitoral do Conselho TutelaÍ nos seguintes termos:'Sorb,Ía. ainda, que se a sente um novo Dec,reto
definindo o ,rocesso eleitoral c o mats s que eas eleicáo dos
conse/hos lAres evitando. as ssa administraÇ. iá no sa aestão municipal. e aue
demonstre o respeito ao cidadão ndo o verdade iro esDíríto do Estatuto da CrianÇa e do Adole scente. Esse
Drincíoio é o que respe ita as Entidades da Sociedade Civil para a composicão do CMDCA. e resoeit. o cidadão
resídente em cada reoião Dara eleoer seus resoectivos Conselheiros Tutelares."
Secretarias de "Governo", "dos Negócios Jurídicos',, .,das Subprefeituras
Em 09/03/2005, os representantes do COEP foram recebidos na Secretaria
quando foi apresentâda a respoía do requerimenlo do COEP. A lnformação no

(Foram protocoladas cópias paÍa as
", e da "Educação").
Especial para Participação e parceria,
0350/2005-SNJ.G de 10/0212005 rem o

"SiÍvo-me do Presente para encaminhar-lhe as ,nformaÇÕes s por esÍa Pasta iunto aoseguinte teor
Deoadamento Judicíal da Procuradoia Geral do Município. Drooondo, por conseouinte. se'ia declarada oreiudicada a
aoreciacáo do requerimento formulado Dela entidade interessada diante do reqular processamento do processo
eleitoral relativo ao CMDCA a conseoúen tee ão da acáo iudicial mertinc ada sern nto do mérilo e
tendo em a ainda. a eclosão do sso eleitoral relativo aos conse/fios tutelares. ora em curso" (Zenon lvlarques
Tenór'o - Procurador do Município - C
Vamos aos fatos que a Prefeitura de

hefe da Assessoria Técnicâ e Jurídica)
São Paulo prefere omitir:7

I Em 08 dê março de 2005, o T.R.E "analisan os protocolizados n"s 107 e 1662005. em que consta como
interessado o Co oM
em stimo de umas e s realiz de ele

dos da Crian a e do Adolesce São Pa -s trat de
unan, idade

(Ata da
cretaria

n ofíci, o Tri

I
'10

11. Ém 2310312005, o FÓrum Municipal deliberou poÍ requere informaÇões do CMDCA sobre o evenlual convênio com o
T.R.E., cuia finalidade seria decidir sobre a continuidade de participaÇão no confuso processo eleitoral.

12. Ém 2810312005, o CMDCA, por unanimidade, decidiu adiar a escolha para 1stost2oos.
'13. Em 2910312005, o Diário oficial do Município publicou a decisão do cMDcA. curiosamente, publicâram documento do

i!_o-"!l"gol Geral do Município (PGM), celso Augusto coccaro Filho, informando (às 18h4i) que somente na tarde de24l03l2005équeaPGMfoiinformadasobre"asdificuI@.emboraá
pÍefêitUrasoubessedaausênciadoTribunaln@oos.

Mauro A. Silva - "Contra os Abusos dô Poder Pú
Fechar a FebenVSP. Disa não à tortura. - FecharFebem. cib.net

blico desde 13 de maio de 1995"
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Se os Secretários Municipais trabathassem em tempo inteorat. não se esconderiam atrás de mentiras.




